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PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAA Dos CARÀ,ÁS

FuilDo MUNT|PAL DE EDUcAçÂo

PROCESSO LICITATORIO NO í2í202í.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNrcO NO. 053/202,I/SRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, atravês de seu (sua) Pregoeiro(a) oÍicial,

designado pelo Decreto n. 1089/2020-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n" 1125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alteraÉes posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alteraÇoes posteíores e Lei Complementar Federal 123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

14712014,Íarâ realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO,

com critério de iulgamento MENOR PREçO MENSAL (desconto em percentual da taxa de administração),

mm objeto: Registro de preços para Íutura e eventual Contratação de empresa de Arranjo de Pagamento

especializada em serviço de adminiskação, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão de

pagamento, com software de gestão, que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios em rede

credenciada para atendimento das necessidades de alimentação escolar, a fim de atender aos Alunos

da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o período de suspensão das aulas,

em deconência de medidas de enÍrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no âmbito do

Municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus

Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 1 l de junho de 202'1, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos seráo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página elekônica

lvww.portaldemmorasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboraçáo; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conÍormidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edilal; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as mndiçoes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade compelenle quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando náo houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade superior e p 0r

a homologação.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página htto://www.canaadoscaraias.oa.oov.br/editais/ e no en

elekônico www. portaldecompraspublicas.com.br.
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1. DOOBJETO:

'l.1. Regisko de preços paÍa futura e eventual Contratação de empresa de Arranjo de Pagamento

especializada em serviço de adminiskação, gerenciamento, emissâo e foÍnêcimento de cartão de

pagamento, com software de gestâo, que possibilite a aquisição de gêneros alimenticios em rede

credenciada para atendimento das necessidades de alimentação escolar, a fim de atender aos Alunos

da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o período de suspensão das aulas,

em decorrência de medidas dê ênfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no âmbito do

Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DALEGTSLAçÃO:

2.1. Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei n" 8.666, de 21 .06.1993, e altera@s posteriores - Lei de Licita@es;

2.3. Lei no 8.078, de 1'1.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei ComplemenlaÍ no 14712014i

2,5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregtu Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de PreÇos;

2.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201íRegulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 12812008;

2.9. Decreto Municipal n0 í .222 de í 'l de maio de 2021 , estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades

2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.1í. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em gue a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçoes praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS - órgà: licirante;

I
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d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da

proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preÇos

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracterÍstica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, Íomecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conÍorme as disposiçoes contidas no instrumenlo convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Regisko de Preços dele

deconente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Ôrgão participante - órgáo ou entidade da administração pública que participa dos procedimenlos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Ôrgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Regisko de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato reÍerente ao obieto deste certame

licitatório;

m) contraranre- o FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conÍorme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo fisico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda.julgado como intempestivo, se for o caso.

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pes

poderá impugnar este Edital.

t

3. DA TMPUGNAçÃOAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:
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3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecomoraspublicas.mm.br, no endereço eletrônico

col(Ocanaadoscaraias.0a.qov.br ou ainda protocolada .lunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraÇão não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônim

ald ublicas.com.br , no endereço elekônico cDl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregâo no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www,portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu ammpanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitações do Íribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugna@es apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.Í0. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

conlrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designaçáo do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital)
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4. DA PARTTCTPAÇÃo No pnecÃo:

4.1. Poderão participar do presente cerlame as empresas que realizem intermediação de pagamento

(Ananjos de Pagamento) estando na relação de não inlegrantes ou com autorização do Banco Central do Brasil

conforme Circular No: 3.68212013 de 04 de novembro de 2013, que atendam aos requisitos de classificação

das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitaçâo requendos neste edital

e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras

Públicas, por meio do sílio www.portaldecompraspublicas.com.br.

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representand

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamenle ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termô

de reÍerência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionis
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a) A participaçao no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parle dos interessados das condi@s nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l. que nãn explorem ramo de atividade compatível mm o objeto desta licitaÇão;

ll. que se encontrem sob falência, conmrdata, recuperação judicial ou extraludicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que este.iam incluídas no Cadastro Nacional de Condena@es CÍveis por Ato de

lmprobidade Adminishativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que lenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, i
I

q)
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo ou conlrolador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou socio mm poder de direção seja Íamiliar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgâo licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condena@es cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participarde licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.í. Os interessados em paíicipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio ww.oortaldecomprasoublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificaçâo e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema elekônim (Poíal de Compras Públicas), onde tamhÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua conela

utilização.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgao licitante responder por eventuais danos deconenles do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamento junto ao Portalde Compras Públicas implica a responsabilidade do licitanle ou de seu

represenlanle legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a este

Pregáo.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS

com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema

eletrônim para esta licitação.

6, DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço elekônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamentê por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encerÍar-se-á automaticamente a fase de recebimenlo de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposla com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão relirar ou substituir as propostas apresentadas,

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sislema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total

nacional;

b) Descriçâo detalhada

para cada item ou lote de itens (conÍorme o caso) , em moeda corrente

do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o model

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;
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c) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do Íim da fase de lanes enselará

na desclassiÍicação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍicaioes do objeto contidas na proposta vinculam a Conlratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas desle Edital, incluindo seus anexos, prevalecerâo as últimas.

6.5, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contrataçã0.

6.6. O prazo de validade da proposta nãn será inferior a 90 (noventa) dias, a conlar da data de sua

apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposla, deverá preencher, em campo própío do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracões on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicaçfu do camp "nfu' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6,8. As declaraçÕes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, suleitarão a

licilante às sanÉes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçÃO PÚBLICA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico

na data, horário e local indicados neste Edital.

PAGINÂ 8 DE 65

I

I

I



ESTADO DO PAú
PREFETÍuRA MUNICIPAL DE CAI{ÂÃ Oos CARÀ,ÁS

Fut{Do MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação enhe o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante koca de mensagens, em campo póprio do sistema eletrônico.

7.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conformidde com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A náo desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento deÍinitivo conforme deÍinido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema elelrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. 0s licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberlura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletónico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a omnência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6, O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7,8, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sislema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor mnsignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão elekônico o modo de disputa 'aberlo', em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, com pronoga@es.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos úllimos dois minutos do período de

Lduração da sessão pública
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7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenaÊse-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogaç.ão automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preç0.

7.'14. 0 intervalo minimo de lances serà de 0,01%, que incidirá lanto em relação aos lances intermediáíos

quanto em relação ao lance que mbrir a melhor oferta.

7.'15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance oíerlado é absolutamente inexequivel ou veriÍicar que houve

eno de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

7.Í8. No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregfu, o sistema

eletrônico poderá permanecêr acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.í9. Se a desconexão perdurar por tempo supeÍior a 10 (dez) minutos, a sessfo será suspensa e terá reinicio

somente após comunicafo expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20, A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico

encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transconerá período de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances
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7.2í. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

PAGINA 1í DE 65

8.1. Consideram-se empale Íicto as situa@es em que as propostas apresenladas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porle forem iguais ou até 570 (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situaçâo em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts.44 e 45 da Lei Complementar no 12312Cf,6, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cula proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menoÍ preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na Íorma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima reÍerida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porle, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será eÍetuado sorteio aleatório entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que nâo apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao cerlame na forma do ítem 09 e seguintes da .

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. I

I

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiverl

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. L
\
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h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeilo de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horáÍios

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no Pais;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que alendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 100/o (dez por cênto) do melhor preço válido, nos têÍmos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 123/2006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍca lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o ódigo 15001, pelo lnstitulo Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curíonópolis e Eldorado dos Caraiás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situa@s em que as ofertas apresenladas pelas Microempreendedor

lndividual, Microempresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 1070 (dez por cento) supeíores

ao menor preço válido;
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8.5, Caso não exista MicÍoempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situaçãr descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.ô. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate ícto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempale se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneÍício da preferência de contratação, podendo estas, cobriro último preço

ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitação.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisíatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, nâo haja grande diÍerença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da Íalta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oÍerta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justiÍicativa.

9. DA NEGOCTAÇÃO DTRETA:

9.1. Encenada a etapa de lances e depis da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantaioso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiícada em pnmeiro lug I

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçoes do obieto.l

r
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10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema,

sob pena de desclassiflcação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de Íindo o prazo estabelecido.

b) A proposta deve conter:

l.Nome da proponente e de seu representante legal, número do CNPJ, endereço completo,

telefone, endereço de coneio eletrônico;

ll.O preço unitário para cada item ofertado, bem como o valor global da proposta, em moeda

conente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas deconentes da execução do obieto;

lll.A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que alendem as especificações

constantes no Termo de Reíerência, Anexo I deste Edital;

lV.Prazo de validade da proposta nâo inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

V.Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo l.

Vl.lndicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

í0.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio elekônico com todos os requisitos elencados no

subitem 10.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acanetará na desclassiÍicaçáo

da proposta, sem prejuizo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

í0.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especiÍicações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes enos formais ou quando a

alteração representar condiçôes iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.5. Serão desclassiticadas as propostas que mntenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objelo no Termo de

Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.
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í0.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

í0.7. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apio poderá realizar quaisquer diligências necessáías para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçoes minimas previstas no Termo de ReÍerência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

í0.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiticação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro nár aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 10.

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chaf a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

10.10.Sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriÍicação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABTLTTAÇÃO:

í 1.í. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conÍerência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitação Juídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamenle registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as altera@es ou

consolidação respectiva;
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autoízação para funcionamento expedido pelo Orgàr

competenle, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de'18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )0filll, do

art.70 da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compalivel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidde, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa

da Uniã0, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receila Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conlunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificaçâo Técnica:

a) Declaração para os devidos Íins legais que a licitanle conhece todas as regras do edital, bem

como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta eslá em mnformidade mm as e

instrumento convocatório.

do
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b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

caracteristicas e quantidades com o obleto da licitação akavés da apresentaçál de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobalório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no minimo as seguintes informa@s: identificaçáo da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(tu) possuir inÍormaçoes suficiente para qualiÍicar e quantiÍicar o

fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando Íornecidos por pessoa

juridica de direito privado, deverão ter firmas reconhecidas em cartório. A licitante deverá

disponibilizará de todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, enderego atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll.Como requisitos mínimos de Capacitação Técnico-Operacional serão exigidos

ATESTADOS que comprovem a execução de no minimo 30% (trinta por cento) do

quantitativo de benefícios considerados na planilha descritiva.

Í1.5. Relativos à Qualificação EconômicoFinanceira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, iá exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encenado há mais de 3 (tês) meses da data de apresenlação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstra@s contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial devidamente regislrado na Junta Comercial da sede da licitante.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital (Sped), incluind

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

assemelhados, deverão apresentar original ou íotocópia do documento de Balan

í
Ê
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Patrimonial iuntamente mm o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercicio em cuÍso: por fotocopia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

b) 0 balanço patrimonial e as demonstra@es contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a í,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO
PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGO
PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

,
PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iuridica, ou de execução patÍimonial, expedida no domicilio da pessoa

fisica.

'11.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante serâ convocado a encaminhá-

los, em Íormato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação
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b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidorifuncionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍcial, quando houver dúvida em relaçâo

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deveráo estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial

e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias. Não se enquadram no prazo os

documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de

capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o eslabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitaçáo e das propostas, o Pregoêiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes vali

eficácia para fins de habilitação e classificação.
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i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova veriÍicação da eventual omnência do empate licto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licilante não atender às exigências de habilitação, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares êntre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informaçâo constante em ouko, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do cerlame servirá para mmplementar fase posterior, caso necessite

12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A Íalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse dúeito,

Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da maniÍestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as condi@es de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

í2.2. Recebida a intençàr de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recumo no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresenlar contranazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente.

a) As razões e contranazóes serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e conkanazÕes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (Íax, conespondência, etc).
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í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisÕes no prazo de 5 (cinco) dias úleis após o recebimenlo das razões e contranazôes ou,

neste mesmo prazo, tazê)o subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento

'12.5. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

'12.6. Nâo serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAçÂOEHOMOLOGAÇÃO:

13.1.0objetodestepregãoseráadjudicadoaovencedorpoÍatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,

hipótese em que a adiudicação caberá, após a regulardecisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

í4. DAAÍA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Regisko de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiÇoes iá especificadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Adminiskação da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

valídade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das san@es previstas no art. B1 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de PreÇos a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as mndiçÕes de habilitação. q
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14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçÕes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para ÍazêJo, examinada, quanto ao objeto e taxa ofertada, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preÇo, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0 8.666/93

a) A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes mnvocadas nos termos do

art. '11, inciso )fi||, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.í. Após a homologaÇão da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato.

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, criterios e condiçoes deÍinidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiÇÕes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sanções previslas no Art. 81 da Lei n" 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licilante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminiskação, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s)empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(âo) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-

conforme resolução n"11.536/TCM de 01 de julho de 20í4, para assinatura do contrato e

documentos especiÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas

municípios do estado do Pará,
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15,4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das mndições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deveÉo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í5.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contratação, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n0 8.666/1993.

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalenle, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e mndi@es de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização Íinanceira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensaçoes financeiras ou penaliza@es, por eventuais atrasos e descontos, por

evenluais antecipações de pagamentos.

í5.7, O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í5.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribui@s previstas na legislação

aplicável ao caso,

Í5,9. 0 objeto da licitação será executado nos prazos, local e condiçÕes previstas no Termo de Referência,

Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento definidas no ConlÍato, anexo Vl, ou instrumenlo

equivalente.

16. DASOBRTGAçÔESDACONTRATADA:

16.í. Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obígaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

'16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por lécnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indketas, deconentes da prestação dos serviços. 
i

I

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja 
{

valor, e cumprir todas as obrigaçôes mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital. l-
(

,--i\
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í6.4. Comprovar, quando solicitado, o efelivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o obielo mntratado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas demnentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Executar o serviço denlro das especiÍicaçoes e/ou mndiçoes constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes náo

autorizadas pela CONTRATANTE;

'16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreÇo, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fomecimenlo dos produtos obieto deste Pregão;

í6.1í.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclama@es a respeito da qualidade do fomecimento;

16.í2. Substituir no grazo de 24 horas, qualquer serviço que náo atenda às especificaçoes deste Edital;

16.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Deparlamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.í4.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

16.15.Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, toda

as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregão;
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'16.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo deste

Pregão;

16.17.4 inadimplência da licitante, mm referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í6.18.E expressamente proibida a conlratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do mntrato;

í6.í9.E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

17.1. lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conformedispostonoart.6TdaLei n08.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos mm a Contralada

í7.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçôes que se Íizerem

necessários à execução dos serviços.

'17.4. Notificar, formal e tempestivamenle, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í7.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedêncla sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto conkatado.

18. DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRAÍAç DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO í2312006

18.í. ConÍorme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 123120f;6 e suas altera@es posteíores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido katamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvlmento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eliciência das políticas públicas e o incentivo à inovaçàr tecnológica.

'18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as I,
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determinaÉes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não se.;am

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno prte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

í8.3. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverâ, em regime de responsabilidade solidária, sem prquízo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, no mínimo 10% (dez por

cento) e no máximo até 3070 (trinta por cênto) do valor licitado para microempresas e/ou empresas de

pequeno porte, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de submntrataçã0,

a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, após a assinatura

do contrato, a efetivação da subcontrataçá0, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, Íirmado enlre a contratada e subcontratada, mm Íirma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condiçâo de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declaração firmada por contador;

d) Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vÍnculo que

possa existir, seja Pessoa Fisica ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência mntratual, sob pena de rescisã0, aplicando-se

o prazo para regulanzação previsto na legislação específica.

18.4. Faço saber ainda com fim de esclarecimenlo que a(s) subcontratada(s) apenas reÍorçará

capacidade técnica da conlratada, que executará, poÍ seus próprios meios, o principal dos serviços de que tra

este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

í8.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

I
,{
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ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subconlratada para a execução

de determinados serviços inlegrantes desta licitaçã0.

18.6. A rela@ que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espÉcie entre a o municipio ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.7. Somenle serão permitidas as subcontrataÇoês regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contralada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execução total, notiÍicando o órgâo ou entidade contratante, sob pena de rescisâr, sem prejuizo das sançoes

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que Íicará respnsável pela execuçâo da parcela

originalmente subcontratada.

18.9, A empresa contralada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontratação.

18.10. A exigência de subcontratação não será aplicávelquando o licitante Íor, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.11. Náo haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

específicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.12. O enquadramento mmo microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condi@s do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no'123i06.

18.'13. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123/06, às

ME/EPP.

í9. DA F|SCALTZAÇÁO:

í9.í. A execução dos serviços será ammpanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em regisko próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou deÍeitos observados.

19.2. As regras de fiscalização, recebimento, ateslo e pagamento estão definidas na minula contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.
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20. DAS SANçOESADMTNTSTRATIVAS:

20.'1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação Íalsa,

ensejar o relardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajusle, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de mntratar com o Municipio de Canaá dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem pre.juízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina@es

legais.

20.2. A AdministraÇão poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comporlamento inidôneo, entre oulros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participação, quanto ao enquadramento como MúEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o conlraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previslo na

Lei n" 8.666/1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da mnduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o pnncipio da

proporcionalidade.

21. DAS DTSPOSTÇOES GERATS:

21.1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogareste Pregão por

razÕes de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou

anuláJo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato

ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e conkaditório.

a) A anulação do pregáo induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. fr
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21.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Caralás.

2í.4. O desatendimento às exigências formais, náo essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposla, desde que seja possível a aÍerição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

2í.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não mmprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a seguranÇa da contratação.

2í.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

2í.7. A autoridade compelente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que Íor declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

21.8. 0licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassiÍcação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do mntrato ou do documenlo equivalente, sem prejuizo das demais sançÕes

cabiveis.

2í.9. 0 foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para lulgamento de quaisquer questões ludiciais resultantes da presente licita@o e da

aplicação do presente Edital.

21.'10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

À
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21.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do arl.40, da Lei no 10.520/2002.

2'1.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no enderep eletrônico

wt t.portaldecom com.br e tambêm no portal da transparência publica municipal no link

http ://www.canaadoscaraias. 0a.qov.br/ed itais/ , inserindo os termos de busca.

2'1,13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, cenlro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as parles essenciais do processo disponiveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22. ANEXOS:

22.1. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

e) ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidde;

0 ANEXO Vl - Minuta de Contrato

S) ANEXO Vll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 27 de maio de2021

DouGLAs F Snrurnul
P

Dec. 1

tro

O.GP
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ANEXO I

renuo oe nepenÊHcrn

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, mm sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte- Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste alo pelo Sr.a Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrito no

CPF n" 781.140.472-9'1, Secretária Municipal de Educação nomeado pela portaria N0 021/2021-GP, resolve

Íormalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, Legalmente pela

Lei Federal n0 10,520,Lei doPregã0,de l7de.julhode2012,pelo DecretoMunicipalno.112512020de03de

Abril de 2020 - "Regulamenta o Pregão, na forma presencial e eletrônica", Decrelo municipal no 686/2013 de

05 de Agosto de 2013 -'Regulamento do Registro de Preços'e suas alleraçoes posteriores, lei complementar

123/2006 e alteraçoes posteriores e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçoes posteriores.

1 - DO OBJETO

1.í. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa de Ananio de Pagamento especializada

em serviço de administraçao, gerenciamento, emissão e fomecimenlo de cartão de pagamento, com software

de gestã0, que possibilite a aquisição de gêneros alimenticios em rede credenciada para atendimento das

necessidades de alimentação escolar, a Íim de atender aos Alunos da Educação Básica da Rede Pública

Municipal de Ensino, durante o periodo de suspensão das aulas, em deconência de medidas de enfrentamento

à pandemia do Coronavirus (C0V|D-19), no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2,1. O Estado do Pará ainda enfrenta a pandemia de Coronavírus (COVID-l9), reconhecida por parte da

Organização Mundial da Saúde e o municÍpio de Canaã dos Carajás-PA, não está alheio a essa emergência

de saúde pública de magnitude intemacional.
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2.2. O Govemo Federal promulgou a Lei no 13.979, de 06 de Íevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas

para enfrentamento dessa emergência deconente do Coronavirus, responsável pelo surto de 2019, e ali,

constam diversas medidas que obietivam a proteção da mletividade, inclusive, permite em seu art. 4o-G a

aquisição, por meio de licitaçã0, na modalidade eletrônica, de bens, serviços e insumos destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública.

2.3. 0 Governo do Estado do Pará, por meio do Decreto n" 800/2020, instituiu o Projeto'RETOMAPARA",

visando o restabelecimento econômico gradativo e seguro, no âmbito Estadual, segundo a capacidade de

resposta do Sistema de Saúde e os níveis de transmissão da C0VID-19, por meio de aplicação de medidas de

distanciamento conkolado e protocolos especíÍicos.

2.4. Em consulta ao sítio eletrônico de monitoramento da COVID-19 no Estado do Pará (covid-19.pa.gov.br) e

a atualização do Decreto no 800, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, do dia 14 de maio de 2021, em

publicação extra, mnstatou-se que o bandeiramento atual da região do municipio de Canaã dos Carajás é a

LARANJA. O diploma legal dispoe em seu artigo 23, § 80, que os municípios que es§am nas Zonas 01,02,

03, 04 e 05 (bandeiras vermelha, laranja, amarela, verde e azul, respectivamente - Anexo ll), poderã0, de

acordo com as peculiaridades regionais e com base em critérios técnicos, manler a suspensão das aulas e/ou

atividades presenciais previstas no § 6o do presente artigo.

2.5. Sendo assim, o municipio de Canaã dos Carajás, por meio do Decrelo Municipal n0 'l í65/2020, republicado

em 04 de março de 2021, determinou a suspensão das aulas presenciais nas escolas da rede pública municipal,

devendo a Secretaria Municipal de Educação promover meios para realização do ensino remoto, nos lermos

do artigo 2, inciso V e parágrafo único.

2.6. Todavia, a Lei no 13.987, de 07 de abril de 2020, alterou a Lei no 1 '1.947/2009, para autorizar, em caráter

excepcional, durante o período de suspensão das aulas, em razão de situação de emergência ou calamidade

pública, a distnbuição de gêneros alimentícios aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas

de educação básica.

2.7. Nesta seara, fora instituído por meio da Lei Municipal n0 943 de 04 de maio de 2021, a modalidade de

cartão alimentaÇão através da disponibilização de cartão magn

matriculados na Rede Municipal de Ensino, acesso a merenda escolar

consonância com a Lei Federal no 13.987/2020 supramencionada.

ético, que proporcionará aos al

previstos na ConstituiÇão Federal em

A
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2.8. Desta forma, diante do cenário de incerteza em relação à evolução da pandemia, entendemos prudente a

licitaçã0, na modalidade Pregão Eletrônico, para Íazer cumprir o preceito normativo que rege a matéria, a fim

de garantir alimentação saudável e em quantidade suficiente para os alunos da rede municipal de ensino,

havendo a necessidade de prover a Secretaria Municipal de Educação de instrumento contratual que lhe

possibilite promover tal atendimento.

3.1, Viabilizar a obtenção de cartão de pagamento, com software de gestã0, que possibilite a aquisição de

gêneros alimenticios em rede credenciada para atendimento das necessidades de alimentação escolar, a Íim

de atender aos Alunos da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o perlodo de

suspensão das aulas, em deconência de medidas de enÍrentamento à pandemia do Coronavirus (COVID-,l9),

no âmbito do Municipio.

4 - DO LoCAL DE EXECUÇÀO E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVTçOS

4.2. Manter escritório local para atendimento presencial aos pais ou responsáveis dos estudantes matriculados

na rede municipal de ensino, comercianles e a coordenação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,

bem como, telefone Íixo e celular.

4.3. Após assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar a relação dos estabelecimentos

comerciais locais, tendo como obrigatoriedade ter habilitado também, microempreendedores e empresas de

pequeno porte no municipio de Canaã dos Carajás.

PÁGrNA 33 oE 65 V

3 - DA META FISICA

4.í. A prestação dos serviços, objeto deste Termo, não gera vinculo empregatício enlre os funcionários da

CONÍRATADA e CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4.4. As eventuais alterações ou mudanças nos estabelecimentos mmerciais deverão ser corunicaOosJ

imediatamente à CONTRATANTE. 
/
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4.5. O vale alimentação deverá ser fomecido por meio de cartoes eletrônicos/magnéticos, personalizados, com

nome completo do aluno, protegidos conka roubo e extravio, senha pessoal e devendo ser recanegável, da

forma como solicitdo pela CONTRATANTE, no que couber. A validade dos cartoes não poderá ser inferior a

210 (duzentos e dez) dias, contados da dala de sua emissão.

4.6. O cartão magnético deverá possuir sistema de conlrole de saldo e senha numérica pessoal e intransferível,

para validação das transaçoes eletrônicas, pelo usuário no ato da aquisição dos gêneros alimentícios nos

eslabelecimentos credenciados.

4.7. Os vales alimentação deverão ser disponibilizados novos e sem uso, mantendo um elevado padrão de

qualidade e segurança no processo de impressão e crédito, a lim de evitar qualquer tipo de falsificação ou

Íraude; personalizados com nome do usuário, razão social da CONTRATANTE e numeração de identiÍicaçâo

sequencial; em envelope lacrado, com manual básico de utilização e bloqueados, no caso de cartão magnético.

O desbloqueio poderá ser automático quando da primeira utilização dos cartÕes ou ser realizado através de

Central de Atendimento pelo usuário,

4.8. As informaçôes cadaslrais dos alunos ou responsáveis legais, serão fomecidas à CONTRATADA em meio

eletrônico indicado por esla, no prazo de até 3 (hês) dias úteis após a assinatura do contralo.

4.9. A emissão de cartÕes solicitados pela CONTRATANTE, deverá ser gratuita e a entrega deverá ocorrer no

prazo de até 10 (dez) dias conidos, a contar da data de solicitaçã0, na sede das Unidades Escolares, constantes

do ANEXO I deste Termo.

4.10. A execução e entrega do objeto se darâ de forma descentralizada, 'porta a porla'nas Unidades Escolares

do munrcipio de Canaã dos Caralás, conforme descrito no ANEXO I deste Termo. A CONTRATANTE poderá

alterar o local de enlrega dos cartões/vales a qualquer tempo, devendo ser previamente comunicado

formalmente à CONTRATADA.

4.11, Caso haja necessidade de recarga dos cartôes magnéticos, será solicitada pela CONTRATANTE,

devendo a CONTRATADA efetuar o crédito requerido no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da

solicitação, bem como, poderá a CONTRATANTE solicitar o cancelamento ou estomo de créd nos cartÕes

dos alunos

\-.1
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4.12. A CONTRATANTE informará à CONTRATADA sempre que houver a necessidade de emissão de cartoes

para novos Alunos, o que deverá ser atendido em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de solicitaçã0,

devendo ser enviados para o endereço indicado pela C0NTRATANTE, constantes do ANEXO I deste Termo.

4.'13. Em caso de perda, extravio ou imperfei@s no cartão ou vale, por conta da CONTRATADA, esta terá o

prazo de até 3 (três)dias úteis, a mntar da data de solicitação da CONTRATANTE, para confeccionare entregar

outro carlão com os creditos disponiveis, no local indicado pela CONTRATANTE.

4.14. A CONTRATANTE informará à CONTRATADA sempre que houver desligamento de qualquer Aluno ou

Responsáveis Legais (beneíciários dos cartÕes).

4.15. A CONTRATADA não permitirá que seiam efetivadas transa@es em cartões que náo lenham saldo

disponível.

4.16. A CONTRATADA deverá disponibilizar sislema informatizado (on-line) de gerenciamento dos beneÍicios

acessiveis à CONTRATANTE, permitindo a execução das seguintes funcionalidades minimas:

a) operaçoes de cadastro;

b) emissão e cancelamento de cartÕes;

c) emissão e cancelamento de pedidos;

d) consulta de saldo e extralos;

e) emissão de relatórios;

f) solicitação de pedidos individualmente, para mlaborador especiÍico e em determinado valor;

S) acompanhamento do slatus das solicitaçoes

4.17. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os Alunos ou Responsáveis Legais

(beneÍiciários dos cartôes):

a) consulta de saldo e extrato dos cartôes;

b) consulta de relação atualizada da rede de eslabelecimentos credenciados;

c) comunicação de perda, roubo, exkavio ou dano pela intemet ou akavés de central telefônica;
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d) alteraÇão de senha;

e) bloqueio de cartão;

f) emissão de exkato detalhado com a data, valor dos créditos e dos dêbitos e locais de utilização;

4.'18. Transcorído o prazo de validade do cartão magnéüco, eventual saldo remanescente será devolvido à

CONTRATANTE, mediante crédito em conta coÍrente a ser informada por esta.

5 - D0 STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VTGENCTA DA ATA

5.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição Íutura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços

são feitas quando melhor convier aos órgârs que integram a Ata, sem, no entanlo, estarem necessadamente

obngados a contratar mm os fomecedores vencedores do certame.

5.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caracteristica de compromisso para futura conlratação, onde os licitantes manteràr seus preços

registrados, durante o perÍodo de 12 (doze) meses, tomandoos disponíveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

5.3. A ATA de regisko de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Írmado contrato/empenho para

aquisição dos itens regislrados em ata durante este periodo

6. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

6.'1. 0 gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo

dos Caraiás - PA.

unicipal de Educação de Canaá

7 - DA UTTLTZAçÃO Ol Arl Oe REGTSTRO DE PREçOS
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7.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizdo expressamente pelo Fundo Municipal de Educação, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços".

8 - DA REDE CREDENCIAOA

8.1. No ato de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá comprovar, mediante relação escrita e

numerada, que possui, no mínimo dois estabelecimentos credenciados no Municipio de Canaã dos Carajás.

8.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em pleno Íuncionamento, durante toda a vigência do

contrato, a quantidade mínima de rede credenciada, descrita no item antenor, sob pena de rescisâo contratual

e/ou aplicação das penalidades previstas em lei e no lnstrumento Contratual.

8.3. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteraÉo na relação de

estabelecimentos credenciados.

8.4. Os estabelecimentos mmerciais credenciados deveráo sêr, preferencialmente, supermercados, mercados,

padarias e similares.

I - DA FORMALTZAÇÃO E VGÊNCn DO CONTRATO

9.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será Íormalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as parles, em conformidade com

o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do mntrato será estabelecido no

momento de solicitação de conkatação da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser pronogado

conforme arl57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que for solicitado pela

Secretaria de Educaçãn.

9.3. 0 momento de contratação será um alo unilateral do ôrgão gerenciador da ata, e será deÍinido conÍorme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contrataÇão dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada. ô(
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10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNEA E ECONÔM|CA

10.1. Como qualificação técnica, a licilante deverá apresentar os seguintes documenlos comprobatórios, além

dos exigidos no Edital da Licitação:

'10.1,1 . Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em características, quantidades e prazos

semelhanles às descritas neste lermo de Referência. Sobre o conteúdo dos atestados de capacidade técnica,

o objeto e valor deverão ser suficiente para garantir a administração que a CONTRATADA terá aptidão para

executar o objeto pretendido. Assim, solicitamos que seia atestado pela empresa o quantitativo mÍnimo de 30%

(lrinta por cento) do objeto licitado neste certame.

10.1.2. O(s) atestado(s) deverá(âo) estar em nome da CONTRATADA, indicar a vigência contratual, as

especiÍicaçoes dos produtos entregues, o nome da contratante, o período e o local do fornecimento, a

identificação do contrato (tipo ou natureza) e quantidade de mercadorias.

1r. DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS:

11.1 A conkatada deverá intermediar a execução da Transferência de subsídio Íinanceiro de forma continuada

por meio de cartÕes magnéticos e/ou similares, conforme descnto no objeto deste Termo, oferecendo mntrole

e transparência das compras realizadas com nota fiscal e/ou documento equivalente devidamente emitido mm

o CPF do beneÍiciário, dispondo de aplicação especiÍca via intemet para cadastramento, bloqueio,

monitoramento, relatórios e o que se fizer necessário ao acompanhamento e gerenciamento pela gestão

municipal na utilização do beneÍicio.

1'l .2 Habilitar exclusivamente estabelecimentos municipais que comercializem gêneros alimenticios, materiais

de higiene pessoal, materiais de limpeza, preÍerencialmente comerciantes

microempreendedores eiou pequeno porte.

juridicas,

1 2, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS:
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12.1 A intermediação do subsídio Íinanceiro ahavés de cartoes magnéticos e/ou similares serâ realizada de

forma gradual, conÍorme demanda mensal de beneficiários selecionados pela Secretaria de Educação.

,I3. DO CARTÃO:

13.1 Os cartões magnéÍcos e/ou similares deverão ser conÍeccionados conformes layout solicitado pela

Secretaria de Educação.

13.2 A emissão de cartões solicilados pela CONTRATANTE, deverá ser gratuita e a entrega deverá oconer no

prazo de até '10 (dez) dias conidos, a contar da data de solicilação, na sede das Unidades Escolares, constantes

do ANEXO ll deste Termo.

'13.3 Os saldos que não forem utilizados até o último dia do mês do respectivo crédito, deverão ser anulados e

não seráo pagos pelo Municipio de Canaã dos Carajás.

13.4 A utilizaçao dos cartoes nos eslabelecimentos comerciais será utilizada somente pelo titular mediante

comprovação por documentos oficial por foto e inserção de senha pessoal e intransferível.

13.5 0s cartões de forma alguma poderão ser utilizados para compras de bebidas alcoólicas e tabaco

13.6 0 sistema se gestão dos cartoes proposto atenderá e entregará somente os estabelecimentos comerciais

cadastrados no município de Canaã dos Carajás, não podendo ser usado em qualquer outro Municipio.

13.7 O cartão terá validades continua de 02 anos, podendo ser suspenso em qualquer periodo se assim

solicitado pela Secrelaria Municipal, tendo nesse caso a anulação do saldo disponivel.

14. DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS:

14. 1 Deverão ser credenciados os estabelecimentos comerciais que se Íizerem necessáÍios para o recebimento

dos cartoes, considerando a acessibilidade dos beneficiários no tenitório uôanos e rurais do Município de

Canaã dos Carajás.

14.2 A contratada credenciará os microempreendedores empresa de pequeno porte, e encaminhados pela

coordenação que es§am devidamente legalizados.

0
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14.3 0s estabelecimentos comerciais aos efetuar a venda emitiram a NF ou documento equivalenle

devidamente emitido com CPF do beneficiário para controle e transparência das compras realizadas.

í4.4 0s estabelecimentos credenciados não poderão sob hipótese alguma cobrar taxas ou qualquer tipo de

valor sobre o preÇo na mesma modalidade de pagamentos nos produtos oferecidos, inclusive promoções.

'14.5 Os estabelecimentos credenciados não poderão reter os cartões dos beneÍiciários a qualquer tilulo,

inclusive como garantia de pagamento, bem como fica proibido a troca de valores de crédito por dinheiro,

cabendo o descredenciamento caso ocona alguma dessas Íaltas.

15. DO PAGAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS:

í6 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAçÂO DOS SERVTçOS EXECUTADOS

16.1, A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo A execução dos seruiços será

acompanhada e fiscalizada pelo Sr.a Priscila Araújo Mota, gestor de Setor de Alimentação Escolar

(SEÍAE) da Secretaria Municipal de Educação, nomeado pela portaria no 0í5/20í9-SEMED/GS.

'16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem Íeduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de matenal inadequado ou de qualidade infenor e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Conkatante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de í993.

16.3. O ammpanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, forma a assegurar o perfeito

da Contratante, espêcialmentecumprimento do ajuste, devendo ser exercidos pr um ou mais rep

designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.
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15.1 A contratada é única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos comerciais credenciados, ficando

claro que a contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.
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16.4. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

16.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta promova

a adequaçâr contratual à produtividade eÍetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993,

16.6. O fiscal de conkatos deverá promover o regisko das oconências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

16.7. A Íiscalizaçáo do contrato abrange, ainda, as seguinles rotinas:

{ lnlervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;
/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja
permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete
quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;
{ Reprovar serviços executados em desacordo com as especifica@s;,/ Paralisar todo o serviço que es§a sendo executado sem condições de segurança ou em desacordo com
as especiÍica@s.
16.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçâ0, não cumprir suas determinaÇoes serão

aplicadas as sanÇões previstas no Contrato e na legislação vigente.

,I7 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

'17.1. Além das obrigaçoes resultantes da aplicação da Lei n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes, compete

à CONTRATADA:

17.1.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços conlratados, assegurando a qualidade dos

serviÇos;

17.1.2. Designar um preposto para execução dos serviços, que será responsável pela supervisão, oíentação

e acompanhamento dos fabalhos e que se reportará ao Fiscal do Contrato, como representante da

CONTRATADA, de acordo com o art. 68 da Lei no 8.666/1993;

17.1.3. Comunicar ao Fiscal do mntrato, a oconência de qualquer fato impeditivo à execução fiel do contrato;
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17.1.4. Apresentar listagem com a razão social, nome fantasia, endereço quantitativo dos estabelecimentos

comerciais credenciados, que atenda às necessidades da CONTRATANTE, zelando para que respeitem as

determinaçoes da legislação vigente;

17.1.6. Manter, durante a vigência do contrato, no minimo, o mesmo número de estabelecimentos credenciados

quando da assinatura do mntrato;

17.1.8. Manter um padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartôes, a fim de

evitar qualquer tipo de falsiÍicação ou de fraude;

17.1.9. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessános;

'17.1.'10. Manter sigilo dos dados e informaçoes a que tiver acesso e ceder à CONTRATANTE o direito

pakimonial, a propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e produtos gerados, logo apos o

recebimento definitivo dos serviços prestados;

'17.1.1 1. Disponibilizar e manter uma rede ampla de estabelecimentos credenciados e ativos que possibilitem a

aquisição de gêneros alimenticios "in natura";

17.1.12. Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE;

17.1.14. Emitir nota Íiscal e/ou fatura dos serviços, em conformidade com a normatizaçâo vigente sobre o tema,

que será enviada a C0NTRAÍANTE;

regularidade Íiscal exigidas que ense.jaram a sua contratação, durante todo prazo de execução do Con

sob pena de rescisã0.
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17.1.5. Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo fazer sua substituição/coneção imediata sempre

que for veriÍicada qualquer irregularidade;

17.1.15. Responsabilizar-se, na forma do contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaçoes comerciais,

Íiscais, sociais, tíbutárias, trabalhistas e previdenciárias ou quaiEuer outras previstas na legislação em vigor,

bem como, por todos os gastos e encargos com material e máo{e-obra necessária à completa realizaçàr dos

serviÇos, até o seu término; \
I

17.1,16. Manter as condiÇoes de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-Íinanceir{e
\

\\

/\
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17 1 .17. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado em conformidade com as especiÍicaçôes

técnicas, nos termos da legislação vigente.

17.1.20. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as culminaram em sua habilitação e qualificação na Íase da licitação, obrigatoriamente no que tange o Ananjo

de Pagamento regulamentado pela Circular No 3.6822013 de 04 de Novembro de 2013, do Banco Central do

Brasil.

17. 1 .21 , Manter escritório local para atendimento presencial aos beneÍiciários, comerciantes e a coordenaçâo

do Programa, bem como telefone Íixo e celular; sendo obrigatórios, no mínimo um atendente para cada um mil

beneÍiciários cadastrados.

17.1.22. Fomecer gratuitamente os cartÕes magnéticos e/ou similares para cada beneÍiciário cadastrado e

informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio em até 02 ou incorporação de

novos beneflciários durante a vigência do mntralo.

17 .1.23. EÍeluar a entrega dos primeiros cartôes no prazo máximo de 05 dias apos a entrega dos dados dos

beneÍiciários pela CONTRATANTE, luntamente com a relação dos estabelecimentos credenciados com

endereços atualizados.

17 .1.24. Fomecnr os cartÕes de novos beneficiários no prazo máximo de 05 dias apos o recebimento dos

cadastros.

17.1.25. Cadastrar as senhas dos beneÍiciários no escritório local da contratada, mediante úpia do termo de

recebimento Íomecida pela Secretaria de Educaçã0.

'17.1.26. Cancelar o saldo remanescente do carlão ao final de cada últimodiado mês, pela impossibilidade de

acumulação de valores.

(-l-
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'17.1.18. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, demnentes da utilização dos carloes pelos

beneficiários, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse

pagamento.
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17 .1.27 .lifurar os crêditos rigorosamente no dia 0'l de cada mês, conforme relaçâr de beneÍiciários enüegue

pela Secretaria de Educação.

17.1 .28. Bloquear os cartoes que por ventura seiam extraviados no máximo de 24 horas a parlir da comunicação

do BeneÍiciário e/ou da mordenação da Secretaria Municipal de Educação

'17.1.29. O Software da contratada deverá disponibilizar a chave Íiscal de cada kansação de compra realizada

pelos beneficiários, possibilitando a consulta e impressão do documento Íiscal no sitio da receita.

17.1 .30. Descredenciar os estabelecimentos que

r' Se recusarem a emitir documento fiscal;

r' Disponibilizarem a vendas dos itens expressamente proibidos mmo álmol e tabaco;

/ Reter sobre qualquer condição o cartão do beneÍiciário;

,/ Realizar a troca de valores de crédito por dinheiro;

,/ Acrescentar taxas ou qualquer tipo de valor sobre os produtos.

17.1.31. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência eiou retirada e substituição de

estabelecimentos credenciados.

17.1.32. Atender, as solicitações do CONTRATANTE quanto ao credenciamento dos micros empreendedores

no prazo máximo de 05 dias, justificando caso não seja atendida os motivos justos para tal.

'17.1.33. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE,

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possa prejudicar o bom andamento ou o resultado final do

objeto.

18. DA GARANTIA

19 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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18.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor. 
1
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19.1. Além das obrigaçoes resultantes da aplicação da Lei no 8.666/'1993 e demais normas pertinentes, compete

a CONTRATANTE:

19.Í.1. Proporcionar as condiçoes necessárias para que a CONTRATADA pssa cumprir o que estabelece o

Termo de Referência, seus anexos e o Conkato;

19.1.3. Gerir, Íiscalizar e atestar a execuçâo dos serviços, garantindo o perfeito cumprimento do objeto e das

demais cláusulas do Termo de Referência e do Contrato, através do Fiscal de Contrato, devidamente

designado;

19.'1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeiçoes, falhas e/ou demais inegularidades

constatadas na execução dos serviços previstos no Termo de Referência e Contrato e/ou nos materiais

fornecidos, tixando, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis para a coneção do que íor notiÍicado;

19.1.5. Rejeitar, no lodo ou em parte, o(s) serviço(s) executados Íora da especiÍicação e/ou com imperfeiçoes,

falhas, que impeçam sua utilizaçã0, para as finalidades institucionais;

19,1.6. Promover o pagamento pela prestação do serviço efetivamente executado e mediante recebimenlo da

Nota Fiscal/Fatura de Serviços;

19.1.7. lnformar a necessidade de credenciamento de estabelecimentos comerciais, para o atendimento das

Íinalidades do objeto;

í9.1.8. Defnir os valores e quantidades de céditos a serem efetuados em cada cartão eletrônim (vale-

alimentação) dos alunos.

19.í.9. Encaminhar a liberação de pagamentos das faturas de prestação de serviços aprovadas,

conespondentes aos serviços eíetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as

notas Íscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando á CONTRATADA, por escrito e temporariamente,

qualquer mudança de Adminiskaçáo e endereço de cobrança.

l_-Y
20 - PENALTDADES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
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19.1,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas do Termo de ReÍerência, do Contrato e dos termos de sua proposta;

t
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20.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vÍrgula kês por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de referência, A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

,/ Advertência;
/ Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicaÉo oficial;
/ Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçár, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.
20.3.Ficarâ impedida de licitaÍ e de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licilante que:

r' Deixar de assinar o contrato;
í Ensejar o retardamenlo da execução do objeto deste termo de reÍerência;
r' Não mantiver a proposta, iniustificadamente;
{ Comportar-se de modo inidôneo;
,/ Fizer declaração Íalsa;
/ Cometer fraude Íiscal;
/ Falhar ou fraudar na execução do contralo.

20.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora junlamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efeluados.

21 - DO VALOR

21.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Educação para execução total dos serviços é de R$

8.0'17.280,00 (Oito milhoes dezessete mil duzentos e oitenta reais).
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22.1 Deuerá ser emitido o relatório de mediçfu mensal (extraído do sistema da conkatada que demoske os

gastos contendo ainda nomes e CPFS e valores utilizados por beneficiários) acompanhado de nolo liscal de

fatura da totalidade transacionada.

23- DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

23.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educaçáo, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato

24- CONDTçÔES DE PAGAMENTO

24.1. 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentaÇão de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de mediçâo comprobatória da execução assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

24.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conenle em que deverá ser efetivado o crédito.

25- DA SUBCONTRATAÇÃO

25,1. Fica vedado a subconlratação, cessão ou transÍerência total ou parcial do fornecimenlo objeto do contrato

a ser Íirmado, salvo quanto à logística dos alimenlos a serem entregues e manutenção de equipamentos.

26 - DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA
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24.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.
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26.1. E admissível a fusã0, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em oulra pessoa juridica, desde que

sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisilos de habilitação exigidos no procedimento de

contrataÇão; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objelo pactuado e hala a anuência expressa da Administraçáo à conlinuidade do contrato.

27. DtSPOS|çÔES FtNAIS E GERATS:

27.1 A prestação de serviços especificados neste Termo de Referência será conduzida pelo Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás de acordo com a demanda dos serviços.

27.2 O desembolso será efetuado por serviços efetuados, mediante emissão de Notas Fiscais, nas quais seráo

detalhadas as caracteristicas dos serviços executados.

27.3 O aceite e posterior pagamento de cada serviço executado não eximem a CONTRATADA das

responsabilidades quanto as garantias específicas associada a soluçá0.

28.5 O contratado Íica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, todas as solicitaçoes de

fornecimento reafizadas dentro do prazo de validade do contrato.
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27 .4 Para efçácia, tanto o Termo de Contrato, como a Nota de Empenho subslitutiva deverá ser publicada, em

resumo, no Díário Oícial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua assinatura.
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N" Descrição/Especifi caçôes
Qtde de

Cartõês

Valor por

pessoa

(R$)

Forma

de

EntÍega

Valor Total

Mensal

estimado (R$)

No dê

meses

Valor Estimado
(R$)

1

Fomecimento de Vale

Alimentação âtravés de

Cartáo de Pagamento

12.527
R$

80,00
Crédito

R$
't.002.160,00 08 R$ 8.017.280,00

2

Taxa de Administração/Desconto (%) 2,67%
R$ 214.061,37

PREÇO TOTAL DA CONTRATAÇÃo PARA 0 PERíODo DE 08 (otTO) MESES R$ 8.231.341,17

ESÍADO DO PARÁ

PREFETÍuRÂ Mut{rctpAL DE CAilÂÃ Dos CARA,ÁS

Fuiloo MuNrcrPAL DE EoucAçÃo

PLANILHA DESCRITIVA

OBS: 0 preço cobrado a título de taxa de administração deverá ser apresentado em termos
percentuais, iniciando em 2,670/o, sendo que, por mera Íormalidade, no sistema de pregão

eletrônico aparecerá o valor em reais (R$ 2,67) e as licitantes apresentarão descontos nesse valor
e o final alcançado seá a taxa de adminislração a seÍ paga pelo município em percentual.
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ESTADo DO PAú
PREFETÍURÂ ÍtluNrcrpAL DE CAI{AÁ Dos CARA,ÁS

Fur{Do iluNrcrPAL DE EDUcAÇÀo

ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARACÃO

Ref.: (identificação da licitação)

.., inscrito no CNPJ n"..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).......... portado(a) da Carteira de ldentidade ns. e do CPF no

.., DECLARA, para fns de cumprimento do disposto no inciso /Jfilll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra inÍantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÇão de aprendiz ( )

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTAM DO PAú
PREFETÍuRÂ MuilrcrpAl DE CAilAÂ Dos CARÀ,ÁS

FUI{Do MuIICIPAL DE EDUCAçÃO

ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DEPIAUEILOPS&TE

A empresa ............ inscrita no CNPJ n ...., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para lins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condi@s do Eslatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art, 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complemenlar e que não se enquadra

nas situaçôes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20

Representante Legal
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ESTADO DO PARA

PREFEÍÍURÂ iluillcrpAL DE CANAÃ Dos CARÀ,ÁS

FUilDo MuilrcPAt DE EDUcAçÂo

ANEXO IV

MOOELO

DECLARAçÃO DE C|ÊNCÁ E TERMO DE RESPONSABTLTDADE

(declaração de habilitação)

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a), _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que a empÍesa alende a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licilatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE

pelas transaçoes efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

de 20_,

Representante Legal

de
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PREFEÍÍURÁ MUÍICIPAT DE CAxú Dos CARÀ,ÁS

FUNDo ilulrcrPAL DE EDUcAÇÀo

ANEXO V

MINUÍA DO CONTRATO

CoNTRATO N" _

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRESA... . ......

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr.

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscnto sob n0

xxxxmqx, e, de outÍo lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida nestê ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n"

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para Contratação de

empresa de Ananjo de Pâgamênto especializada em serviço de administração, gerenciamento,

emissâo e fomecimento de cartão dê pagamento, com software dê gestáo, quê possibilitê a

aquisição de gêneros alimentícios em rede credenciada para atendimento das necessidades de

alimentação escolar, a fim de atender aos Alunos da Educaçâo Básica da Rede Pública Municipâl

de Ensino, durante o período de suspensão das eulas, em decorÍência de medidas de enfrentamento

à pandemia do Coronavírus (COV|D.19), no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, estado do

Pará, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico _/202í-SRP, na Ata de Registro de Preços

n'_ e mediante as cláusulas e condiçôes que reciprocamente êstabelêcem e vão a seguir

mencionadas e a Proposla apÍesentada pela CONT&{TADA, constantes do Processo no _/202ílFME-
CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e

8.666/1993 e do Decreto n'3.555/2000, mediante as cláusulas e mndiçoes quê se seguem:

CúUSULA PRIM IRA. DO OBJETO

0 objetivo do presente instrumento é a para Contratação de empresa dê AÍranjo de Pagamento

especializada em serviço de administração, gerenciamento, emissão e fomecimento de caÉào de
pagamento, com soÊware de gestão, que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios em rede
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ESÍADO DO PAú
PREFÊrURA Mu rcrpAL DE CANÂA Dos CARÀ,ÁS

FUTOo Mut{IcIPAL DE EDUcAçÂo

credênciada para atendimento das necessidades de alimentâção escolar, a fim de atender aos

Alunos da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o peíodo de suspensão

das aulas, em decorrência de medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (C0V|D-19),

no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em conformidade com as condições

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico _/2021-SRP e seus anexos, bem como a pmposta

apresentada, paíes integrantes deste Contrato.

L A localização precisa, os prazos e as condi@s específicos da prestação dos seÍviços ora contratados

estão indicados na oÍdem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

dêste Contrato.

3. Os serviços, quantitativos e pÍeços dos itens contratados são os indicados a seguir:

1. O valor qlobal deste Contrato é de R$ 

-

CLA LA TERCEIRA. DO REAJUSTE

1. 0s pÍeços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entrê as partes,

conforme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que.

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = Índice de Reajustamento

Item Serviço Quant. Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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ESTADO DO PAú

PREFETTURA MUT{ICIPAI DE CAilAÃ DOS CARÀ,ÁS

Fu[Do lruilrcrPAr DE EDucaçÃo

2, O índbe de reajuste a ser uülizado seÉ o ÍNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPoNIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CLAUSULA OUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão n0 I2O21IFME.-CPL , bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no '10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de.junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA OUINTA - DA CUCÃO DO CONTRATO

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-seão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicand+lhes, supleüvamente, os principios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposi@s de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.66ô/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNcn E DA EFICÁCh

A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo ser pronogado por até _, conforme art. 57 lnciso llda Lei8666/93, mediante interesse

das paÍtes, na forma da lei, mm efcácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

MunicÍpio de Canaã dos Caraiás, tendo início em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1.1. Permiüro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas fiscais/íaturas;

1 .2. Prestar as informa@es e os esclarecimentos atinentes à prestação dos seÍviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1 .3. Efetuar o pagamento mensal devido pela eÍetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contÍato;

1.4. Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza

grave; A
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ESTADo Do PARÂ

PREFETTURA MUIICIPAL DE cAilAÃ Dos cARÀ,As
FUilDo MUIICIPAL DE EDUcAçÃo

í.5. Solicitar, sempÍe que julgar conveniente, a subsütuiçát de serviços que porventura tenha sido
recusado pela fi scalizaçã0.

CúUSULA oITAVA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento da seguintes obrigações:

1.Í. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execuçâo dos serviços, tais como:

1.í.1. Salários;

'1.1.2. Seguros de acidents;

1.1.3. Taxas, impostos e mntÍibuiçoes;

1.1.4. lndenizaçóes;

1.1.5. Vale-refeição;

1.1.6. Val+transporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentÍo das especifica@s e/ou mndi@s constantes do

orçamenlo, devidamente apovado pelo fiscal do mnhato nomeado pela CONTRATANTE;

'1.3. Executar diretamente este Contrato, sêm transfeÍência de Íesponsabilidades ou subconbatações

não autorizadas pela CONTRATANTE;

'1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a teÍceiros,

decoÍrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apÍeço, nfu excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fscalizqão ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de têÍceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empÍegados durante a execu@ dos serviços objeto deste Contrato;

'1.ô. Prestar todos os esclarccimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos servitps;

1.7. Comunicar por escÍito, ao fiscal do contrato noÍneado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter uÍgente e prestaÍ os esclarecirnentos que julgaÍ necessáÍio;

'1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

'l .9. Manter, durante toda a execução do contErto, em @mpatibilidade com as obÍiga@s assumidas,

todas as condições de habilitaçtu e qualificação exigidas neste ContÍato.
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ESTADO DO PAú
PREFEIURA MuMctpAL DE CÂilú Dos CARÀ,ÁS

FuilDo lruxrcrPAL DE EDUcaçÃo

ÔES SocIAIS COMERCIAIS E FISCAB

1. ÀCONTRATADAcabeTá, ainda

1.1. Assumir a respnsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriga@es sociais previstos

nâ legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá]os na época própna, vez que os

seus empregados nâo manterão nenhum vinculo empregatício mm a CONTRATANTE,

1.2. Assumir a mponsabilidade por todas as pÍoüdências e obÍigações estabelecidas na legislação

especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, Íorem vítimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexáo com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

í.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhisla, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por pÍevenção, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de Íânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoolica e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, dentro e fora dos veiculos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionários; e

'1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e co[Eíciais resultantes deste Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reíerência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CoNTRATANTE, nem podeÍá onerar o objeto

deste Contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressaÍnente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumiÍá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estÍita

observância a qualidade do material químico utilizado.

A contratada assumirá tambem total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

p€ssoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocoÍrido por negligência

e/ou inabilidade de seus íuncionários, esta promoverá de direito o ressaÍcimento dos danos.

CúUSULA DECIMA. OBRIGACÕES GERAIS

Deverá a CONTRATADA obseÍvar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor perlencente ao quadÍo de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

í.2. É expressamente pÍoibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste ftntrato, salvo sê

houver pévia autorização da CONTRATANTE;
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PREFÉÍÍURA ÍIUIICIPAL oE cA[AÃ Dos cARÀÂs
Fu[Do MuNtctpAL DE EDUcAçÃo

1.3. E vedada a subcontrataçáo de outra empresa para a execução do objeto deste ContÍato, sem
expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo

Íiscal do mntrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administ"tivo (poÍtaÍia),

devidamente publicado nos meios ofciais.

2. 0 representante anotaÉ em ÍegistÍo pópdo todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das íaltas ou

deÍeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassaÍem a competência do reprêsentante deverão sersolicitadas

ao fiscal do contÍato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçâo das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deveÉ manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o peíodo de vigência

do contÍato, para representála sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Nâo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel peb fomecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerÍorma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas Íiscaiífaturas que comprovam a pÍesta@ dos serviços cabeÍá ao fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim,

CúUSULÂ DECIMA TERCEIRA- DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despesa
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CúUSULA DECIMA Q TA- DO PAGAMENTO

A CONTRATADA apresentaÍá, nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta conente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de mediçáo dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do monlante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indeniza@s devidas pela CoNTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obÍigaçao Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteraçâo de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma Íorma para tanto, fca convencionado que o índice de compensaÉo financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias enüe a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

I = índice de ompensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:

l= (ID l= (6/Í00) l= 0,000í6438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensaçáo financeira peüsta nesh Condigo seÉ incluída na fatura/nota fscal seguinte ao da

oconência.

5. Os preços dos serviços serão fixos e ineajusláveis.

CLAU SULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apÍesentação das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.

$

I
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LAUSULA DECIMA SEXTA - MEA OU SUPRE

1. No interesse da CONTRATANTE, o valoÍ inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conbrme disposto no artigo 65, parágraÍos ío

e 20, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas mndi@s contratuais, os acrÉscimos ou

supressões que se fizerem na obras, serviços ou compras, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do mntrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

Í. Pela inexecução total ou parcial do ob.jeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

1.1. Advertência;

í.2. Mutta de até '10% (dez por cento) sobre o valor tolal do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e conbatar com a União, Estados, Disffio Federalou Municipios, pelo pnzo

de atê 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três decimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na ocorÍência de atrmo no início ou na mnclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo dê 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA tamtÉm Íicará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Disfito Federal

ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a pÉvia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retadamento da execuçãr do objeto deste Contrato;

4.2. Não manüver a proposta, injustifcadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração Íalsa;

4.5. Cometer fraude Íiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execuçáo deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao canc€lamento de sua

inscriÇão no Cadastro de Fomecedores da CoNTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo lV da Lei no 8.666/1993.
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6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos ttens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá

ser aplicadas à CONTRATADA.luntamente com a de multa, descontandGa dos pagamentos a seÍem

efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

í. A inexecuçáo total ou paÍcial deste Contrato enseia a sua rescisáo, conÍoÍme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do aÍtigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A resciser administrativa ou amigáveldeveÉ ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

âutoridade competente.

3.Í. Os casos de rescisão contratual serfu formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n' 8.666/'1993.

TLAUSULÂ DECIMA NONA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Cont"to fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônim no /2021-SRP, cula realizaçtu

decone da autorizaçáo do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /20211FME-

CPL, e a Ata de RegistÍo de Preços.

CúUSULA VIGESIMA. Do FoRo

As questões deconentes da execução deste Contrato, que náo possam ser dirimidas

administrativamente, serão pÍocessadas eiulgadas no FoÍo da Comarca de Canaã dos Cara.lás - Pará,

com exclusão de qualquer outo por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alinea'd', da Constiluiçfo Federal.
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (úês) vias de

igual teor e forma, para que surtâm um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Canajás - Pará, em 
-, 

de- de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1A - NOME 2a_
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ANEXO Vll

MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGÃO ELETRÔNrcO N" /2O2.I.SRP

PROCESSO LtC|TATORtO No _/2021/FME-CPL

No dia _ de dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sede Canaã dos Carajas - PaÉ, rcpresentado neste ato pela Sra._.
RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa _, CNPJ n'

situada à 

- 

Fone/FaíE-mâil neste ato representada pelo

senhor_, inscdto no CPF (MF) n' RG n' de acordo com a classificação

por ela alcançada e nas quanüdades mtadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as paÍtes às normas constantes na Lei n' 8.ô66, de 2Í de junho de í993 e suas atterações, no vigente oecreto que

regulamenta o Sistema de Registro de PÍeços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de iunho de 1993, Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposi@s a seguir:

'1, D0 oBJETO: A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de preços para futura e eventual
Contratação de êmpresa de ArÍanjo de Pagamento especializada em serviço de
administração, gerenciamento, emissão e fornêcimento de cartão de pagamênto, com
software de gestiio, que possibilite a aguisição de gêneros alimentícios em rede
credenciada para atendimento das necessidades de alimentação escolar, a Íim de
atênder aos Alunos da Educação Básica da Rede Pública illunicipal de Ensino, durante
o período de suspensão das aulas, em decoÍÍência dê mêdidas de enfrentamento à
pandemia do Coronavírus (COVID-íg), no âmbito do ltlunicípio dê Canaã dos Carajás,
estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os prEos registrados e as quantidades máximas a serem contratados poÍ

meio de contratos derivâdos desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Produto Quant. U nid
Preço

unitário
Preço total

2.2. Essa quantrdades são as estimativas máximas das necêssidades e/ou possibilidades anuais dos prodúos oPielo

desta Atâ de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidadé dos

itens e nem das quantidades indicâdas
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2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentána e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por paÍte da contratante.

2.4- As especiÍicaçóes dos produtos do objeto e as demais condiíoes de execuÉo são aquelas estabelecidas no

Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiâria da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições espêcíficas do fomecimento dos produtos estaráo indicados na

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos podutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a paÍtir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a contÍataçá)

pÍetendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contÍato(s), retrar a ordem de

compfas ou a nota de êmpenho, contados da convocação.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que náo comparecer para assinar o(s) mntrato(s), retiÍar a ordem de mmpra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou nâo cumprir as obrigaÉes estabelecidas na Ata de Registro de PrEos,

estaÍá sujeilo às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, atê o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adêsôes,

até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislâção vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de RegistÍo de Prqos seÍào

Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorddo no mercado, mdiante

comprovaÉo através de documentos ofrciais.

5.1. O preço registÍado podeÉ ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

quê eleve o custo, cuios pÍeços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço pÍaticado no meÍcado por moüvo superveniente, o órgá)

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores pÍaticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociaçâ0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hiÉtêse anterior, o órgão gerenciador conv@aÉ os demais fomecedores visando igual oportunid?de de

negocraçao

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registmdos e a Benefciária da Ata, ,,x,,.,*

ô
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requeriÍnento deüdamente comprovado, não puder cumprir o mmpromisso, o órgão gercnciador poderá liberar a

BeneÍiciária da Ata do mmpromisso assumido, caso a mmunicação ocoÍa antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas nqociaçôes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçâo mais vantajosa.

ô. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou nâo assinar o contrato no prazo estabelecido peb

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduziro seu preço registrado, na hiÉtese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

ô.4. Sofrer san@ pÍeüsta nos incisos lll ou lV do caput do Aí. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regisú0, nas hipoteses pÍevislas, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, seÉ
íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer pr fato superveniente, deconente de caso forfuito ou Íorça

maior, que pre.judique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7, DAS CONDIÇÕES GERAIS: As mndições gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os

prazos, as obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ala,

penalidades e demais mndições do ajuste, encontÍam-s€ definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Benefciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para gue surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 202í

BENEFICIARIA DA ATAFUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS
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